
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N 	2.253 

Orça a Receita e Fixa e Despesa 
do Município para o Exercício 
de 1990. 

O PREFEITO bO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTRO. 

Faço seberque a Cmara Municipal de Vereadores decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - O Orçamento Geral do Município para o exercício 
de 1990, discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, Orça a Recei 
te em NCz$ 36.000.000,00 (trinta e seis mi lhes de cruzados novos) e Ei 
xc a Despesa em igual valor. 

Art. 22 	A Receita será realizada mediante a errecadaço 
na fornia da Legis1aço em vigor, especiFicada em anexo e de acordo com' 
o seguinte desdobramento: 

RECEI TAS CORRENTES 

Receita Tributaria 
Réceita Patrimonial 
Transfernci as Correntes 
Outras Rec. Correntes 

RECEITAS DE CANTAI 

NCz$;. 1 221 .000,00 
NCí 113.000,00 
NC$ 34.172.000,00 
N C z 164.000,00 35670.000, 00 

Operaçes de Crdito 	NCz 	10.000,00 
Alienaço de Bons 	NCz 	15.000,00 
Trensferncies de Capital NCz 	205.000,00 
Outras Recde Capital 	NCZ 11k,, 	100.000,00 	330.000,00 

SCMA 	 36.000.000,00 

Art. 3 2 	Despesa sera realizada mediante a discrimineço 

do programa de Trabalho por Funçes, õrgos e Categorias Econ2nnicas, se 
gundo as Unidades crçamen±rias distribuidas da seguinte forme: 

A 	DESPESAS POR CATEGORI AS ECONtMCAS 

Despesa de Custeio 	 NCz 24.248.300,00 
Transferncias Correntes NCz 	2.382.900,00 26.631.200,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 	 NCz 	9.368.800,00 	9.368.800,00 

SOMA 	 36000.000,00 
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B - DESPESAS POR FUNÇES 

Legislativo 
Judiciria NCz 
Adrnínist.e PlanejementoNCz 
Agricultura NCz$ 
Educaço e Cultura NCz 
Habitaçao e Urbanismo NCz 
lnd.Com . 	e Serviços NCz 
Saude e Saneamento NCz 
Trabalho NCz 
Assist. 	e Previdancia NCz 
Transporte NCz; 

SOM A 

C - DESPESAS POR RG7WS 

C2imara unicipal , 	NCz 
Secret Assunt Jur di cosNCz 
Executivo tunicioaf NCz 

Secret.de AdministraçoNCz$ 
Secret.de Planejamento NCz 
Secretde Finanças 	NCz 
Secret.de i;gricult. In 

dustria e Comercio 	NCz 
Secret.de Educaço 	e 

Cultura 	 N C z 
Secret.de Obras e Ser- 

viços Urbanos 	 NCz 
Secretaria de 5ade 	NCz 
Secret.do Sem Estar do 
Povo 	 N C z 

3.225.000,00 
255.000,00 

5.1 18.500,00 
1 ..050.000,00 

10.991.000,00 
7.050.000,00 

140.000,00 
3.918.800,00 

40 000, 00 
3.201 .700,00 
1.010.000,00 36 000 000, co 

36.000.000 0 00 

3.450.200,00 
255.000,00 
104.500,00 

3.548.800,00 
269.000,00 

2.421.000,00 

890.000,00 

9.041.000,00 

12.088.800,00 
2.240.000,00 

691.700,00 36.000.000,00 

SOMA 	 36.000.000,00 

Art. 4 - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

1 - atualizar, por Decreto, os valores originais de to 

das as dotaçes orçamentarias da despesa e das rubricas da receita es 
timada, constante desta Lei, referente a cada trimtre civil, pelo 
índice de variaço medido pelo indice de Preços ao Consumidor - IPC' 
ou def1acionlos na hiptese de queda nominal da receita apurada no 
pea'i000, quando for o caso; 

lI 	abrir crdi-tos adicionais suplementares no decorrer 
do exercício de 1990, at o limite correspondente a 50% do total 	da 

despesa compreendendo tal limite a atualizaçeo estabelecida no inciso 

1 deste artigo e na forma que dispem os Artios 72 e 43 da Lei Fede-
ral n 4320/64 para atender as despesas cujas dotaçes se Qerifiquem' 
insuficientes; 
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LII 	realizar 0pereçes de Crdito por antecipao da Re 
ceita até e limite de 25% (vinte e cinco por cento) da Receita estima 
da 

ArtE 52 - O Poder Executivo estabeLecera normas para rea-

Iizaçes da Despesa inclusive a Progremaço Financeira de Desembolso' 
para o exercício de 1990, onde fixara as medidas necessrias a manter 
os dispndios compatíveis com a arrecadaçao do Receita a fim de que 
se obtenha o equilibrio preconizado pela Legistaçao especifica. 

Art 62 - Esta Lei entrara em vigor apartir de 01 de ja 
neiro de 1990 

Art 72 - Revogam-se as dispesiçes em contrrio. 

Gabinete do Prefeito, 01 de dezembro de 1989.  


